
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Lei N.° 99 	,de 	Ze dezembr) de 1963 

Jsrta JT_os .7..zpostos Predial e Indds. 

trias a i -rofiss6ks o: hotis 	turismo. 

O PREFEITO MUNICIPAL D BENTO GONÇALVES. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

seguinte Lei: Art.P.-Oo 
is7ntos dos Impostos Fretcl c de Indústrias 

.e ProfiscS'es,os hotéis que,nos t:5-rmos d.sta lei,fore contrurdos ou re 
fomados. 

•Irt.20.-A isençdb do•Imposto Predial,sue serd concedida, 
após o tJ.frmino da construçdb o deverd ser requerido CO Prefeito 2unicipal 
que a despachardpapds o obrigatório pronunci" ..mente do Departamento de - 
Viaer7o e Obras e da. Conselho Municipal de 7urtsmo,se este existir. 

Art.3Q.-A .U'ençlfo do Imposto vigorard pclo prazo de dez 
(10) anos a contar da data (2o despacho do Prefeito 0 no requerimento que 
a solicitar. 

i1 rt,49.-4 isençdb 2o Imposto de Indústrias e j- rofisccTes, 
obedecerá a seguinte Tabela: 

a)Do 1D ao 3D ano serd integral; 
b),Uo 4 ao 6P ano,serd de P0(oitenta por cento); 
c)Do 6P ao OD ano,serd da 505(cin -u3nta por cento); 
d)Do 9D ao 20 ano,serd de 25%(vinte e cinco por cento). 

,Jrt.50-"Pambém sdb is.ntos do Imposto de Indústrias e ,- roficsSesprelo -ra 
ro de cinco (5) anos,desde que se enquadrem no art.l da presente lei s os 
hotéis id 3xlstentes,smpre que possuam mais de trinta (30) aposentos ou 
a'artamentos,com banheiros e gabinetes srnitdrios privativos e serd redu 
sido de 5054,(cinquenta por cento) para os que possuírem mate de 25(vinte 
e cinco) aunrtos ou aposentos,com ou sem banheiros e gabinetes sanitários 
privativos,a juizo da Seçdb competa>7te da frefeitura,ouvido o Conselho - 
Eunicipal de Turísmo,se existir. 



M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

dnico.-Os baresprestaurantes e sal6es de chd,10- 

calizadds no ediftcio do hotel o quando de propriedade e explorados 

pela firma hoteleíra s terTo a mesma regalia fiscal concedida àque-

le. 

Art.6P.-Os favores dest lei serrro estendidos aos 

casos de adaptaçóo de edifícios,de . 'de que preencham as exigências 

do Cddigo de Obras,quanto ao sistema hoteleiro e seja a reforma 

devtdamente aprovada pelo Departamento de Vinçrro e Obras ouvido o 

Conselho de Turismopse existir. 

4rt.7-0.-4s categorias dos hotéis ser'o fixados pe-

lo Departamento de Viaçdfo e bras e pelo regulamento do Conselho 

Municipal de Turtsmo,se existire(V;TAW 	f 4RTE). 

Art.SP.- VWADO. 

Art.9-04--Tsta lei entrard em vigor na data da sua - 

promulga0b o revogadas as dispostOks em contrdrio. 

Bento Gonçalves $ 16 de dezembro de 1963 

Aristides Bertuol 

Prefeito 
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